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Prereltura Municipal de ACUdo., 12

PREFEIT_URA DO MUNIClpIO DE AGUDOS
PRAÇA TIRADE NTES, 650 · ex p 07 - CEP 17 120--000 - AGUDOS SP

CGC 46 137 44410001 -74

Jost .t.rOlfSO BA DOSA CONOI
Preteito Nu feipal

Publiea4a e reclatrada na t oraa da le •

I.RIST
D ret

Depta. de Ad.i 1stração

ARTIGO 2Q. A. obrlcaçõee, direito. e dever•• atribuldoB à. parte. COD 

tratantes, Yl~ndo a t.plantação de ua Centro de CoDYeAçõ.a

n••ta cidade de ~gudo., constarão do Protocolo d. IDtençõe.

4 .er ...tnado entre •• parte••

U I IfQ 2.867 DI 12 DI NOVEMBRO DII 19117

I.UTORIZA O CHEn DO InCUTIVO
MUNICIPI.L I. .t.5SIIf.t.R O DOCUMIX
TO "PROTOCOLO DE INTEllçl!IS";r
SBR FIRJWIO INTIl& A PRBFEI1'1l
llJ. MIlNICIP.t.L DE I.GDDOS 1 I.
UBEMBI l'1lNI SIlO E UIKTOS DI.
CIDI.DI DE 510 PI.ULO 811..

JOS& aU'ONSO BARBOSA CONDI , Prefeito Municipal de AKUdo8, latado de são

Paulo, DO a.o de sua. atribuições I&Cais, fac aaber que. CÂaara Munici

pal aprovou e ele aaneioo& e pr~ul«a a a.caiot. lell

ARTIGO ID. Fica o Ch.t. do &KecutlvQ de.ta cida4e d. Acudo. autorizado'

a_inar o docWlento "PROTOCOLO DE INTl.NçlSl8" • a.r 11....40

entre a Pr.reitura Municipal de "SUdo. e a ~H&M81 TURISMO

E iVINTOS DI. CIDADE DE sl o PI.ULO S/A.
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Protocolo de Intenções que entro si celebram a PREFEITURA .\1 UNIC IPAL DE
AGl:POS e a ANHEMBI TlJRISMO E EVENTOS DA CI DA DE DE SÀO P.-\UI.O
S/A, com Q finalidade de unir esforços visando a unplam ação de um Centro de
Convenções que será denominado "ANBEM BI AG \JDOS"

Aos do mês de de a Prefeitura Municipal de Agudos. doravante
denom inada simplesmente pltEFErílfifA, neste ato representada pelo Prefeito
Municipal , Dr JOSE AI'ONSO BARIlOSA CON DI. e a ANHEMBI TURISMO E
EVESTOS DA CiDA DE DE SÃO PA L"LO S/A, doravante deuouuuada simplesmen te
An heUlbi, neste atei represer nede por seu Dirctor Presidente RICAR DO LOPES
CAST ELLO BRANCO e o Dtrecor Comercial, JOSE KOZE L Jl' NIO R. acordam ~11I

celebrar o presente PROTOCOl.O DE INTENÇÕES, mediaure .h d i 'IU 'li U !d~ C' nmtli\'ôe:.
a seguir estabelecidas

C LÁUSULA PRIMEIRA - DO O üJr.TO

Const itni objeto do presente PROTOCO LO DE INTENÇÕES. • mutua conjugação de
esforços para a implantação de um Centro de Convenç ões, na Cidade de AGUDOS, que
receberá d. denominação de ItANHEMBIIAGUDOS"

CLÁUSULA SEGUNDA· DA AT UACÀO CO NJUNTA

Comprometem-se as signatârias a destinar recursos humanos e técnicos. de forma II

possibilitar a concretização do objcto deste instrumento, cabendo

J Â l/JU:nlTUIHI

a ) Desenvolver o projete de implAJltaçl o do Centro de Con vençôv-s.

b) Co nnatai os servi ços necessários a esse mister;

c) Promover os necessários estudos mercadol óglccs,

d) Programar recursos financeiros dent ro de sua!'! possibilidades, VilU\ tol fUI r vi ável a
nxrr.n(~n rln nhjrtn rln n' '''''''tr, instrnmentn

tr - Á Ai'/l'IllvJi.l:

a) fornecer subsídios técnicos necessários a consecução do, objetivos do presente
instrumento;



n 't\ J ~ J ·" ' ·

J OSÉ KOZEL JUNIOR
Direro« Comercial

E por estarem de acordo, depois de: lido e dl:h.&JU cun fvr I1IC, rl nnem c presente
instrumento em 02 (dUHS) vias de igual teor e forme, pata todo s (l) efeitos de direito.
perante 05 testemcnhas ahaixo ulinadas

ANREMBI T URISMO E EVENTOS liA CIDADE DE SÃO l'AULO S/A

CLÁUSULA Q UARTA. DA VIGtN CIA

RI CARDO LOPES CASTELLO BRAN CO
Diretor Presidente

b) Manter constante intercâmbio com a outra signatária, de: molde a transtenr o Know
how de que dispõe em matéria de administraçã o de centros de convençõ es

CLÁUSULA TE RCEIRA · DA lU:sClsAo

o present e instrument o poder' ser rescindido, de comum acord o vu por iniciativa de
qualquer das panes. mediante aviso. com antecedência mínima de QQ (noventa) dias

Este protocolo entra em vigor 8 partir da data de sua essüratura. pelo prazo de 18
(dezoito) meses, podendo ser prorrogado por acordo entre as pane)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS

JOSE AFONSO DARBOSA CO NDI
Prefeito Municipal
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